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PORTARIA Nº 242/2019 
                                  

Nomeia Comissão Especial de Estágio 
Probatório. 

 
MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o § 1º do art. 17, da 
Lei Complementar nº 87, de 10 de julho de 2019, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Ramada e de acordo com o estabelecido no Decreto 
Executivo nº 3.623, de 02 de agosto de 2019, NOMEIA os servidores abaixo relacionados para 
comporem Comissão Especial de Avaliação do Desempenho no Estágio Probatório, sendo: 
Servidores Titulares: 
- Flávio Valmor Patz – Motorista, Matrícula nº 37-0/1, na Função de Presidente; 
- Cristiane Prauchner – Agente Administrativo Auxiliar, Matrícula nº 381-6/1, na função de 
Secretária; 
- Leandra da Ros Rubert – Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 67-1/1, na Função de Vice 
Presidente. 
Servidores Suplentes: 
- Luciana Andréia Montagner Rehfeld – Agente Administrativo, Matrícula nº 123-6/1; 
- Leila Francesconi Patz – Agente Administrativo – Matrícula nº 167-8/1; 
- Eneida Bilibio Lemanski – Engenheira Agrônoma, Matrícula nº172-4/1. 
            No impedimento da presença dos Servidores Titulares na composição da Comissão, 
automaticamente fica autorizado o preenchimento da mesma pelos Servidores Suplentes. 

Fica revogada a Portaria nº 216, de 05 de agosto de 2019.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS, 28 de agosto de 2019. 
 

                      
Marcus Jair Bandeira 

Prefeito 
                      

 
Registre-se e Publique-se. 
 
         
              Marinez de Lima Rubert 
     Secretária Municipal de Administração  

 
 
 
 

 


